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Município da Estância Balneária de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 13 de julho de 2020

OFÍCIO GP N** 447/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDlCaJDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N° 101/2020, de autoria da nobre vereadora Jl^AINA BALLARIS, referentes
ao atendimento de munícipes portadores de fibromialgia, encaminho,
anexas, cópias das manifestações das áreas técnicas das Secretarias de
Saúde Pública (Sesap) e de Assistência Social (Seas), recebidas pelo
Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos
esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed
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município PA ESTÂNCIA BALNEÁRÍA DE PRAIA GRANDE
B^<io de S5o P;íuIo.

Secretaria de Saúde Pública
€fr-
•v;

Praia Grande, 23 de dl>ril de 2020.

À SESAP tO.4
Sr.^ Sub^ecretàfia cto Atenção à Saúde,

Tendo leffn vista o Rec^rimeoto rt® 101/20, elaborado pela Nobre Edil, Sr®
Janaina ̂ láHs, temiDs a Informar que:

item 1- Os profisaíonab de Édu(^çâo Física lotados na |)lsclna municipal
6 no CÓNVIVÉR estão capacitados para o atendimento do portador da
fibromialgla^

Item 2- Os prc^ssionaia do CRAS. Unidade Bâ^oa e CER, estâo
capacitados para o atendimento dò portador da fibronniaigia. em especial
pacientes crônicos?

Ao què cabe a esta Unklade, esciarecemos que os profissionais de
fisioterapia estão cs^acitados pam o atendimento aos referidos pacientes. Das
terapias rrmis effetivãs aplicadas a este pétreo são as práticas Integrativas
(euricufoterapia, acupuntura e mocha), síém da hidrotempia.

item 3- Êkiste na adminís^açâo um piano de capacitação para estes
profissional?

Faz paim da grade currlcoiar do curso de Fisioterapia o atendimento para
patologias crônicas, entre elas a fibromialgla.

Item 4* Por qUál motivo nuni:^ foi reai^râda em nossa cidade qualquer
camf^ba du atividáde em cumprimento á Lái 1701/2013, que institui o dia do
coiiitiate èlibromialga^

Diante do descrito na referida Let, em seu ps^raio Único: "No dia ora
instituído pdésrão ser promovidos ddhates entre profissiomis da área e
palestras sobre a eonseientizagão êa doença, sugerimos verificar junto às
Unidades Básicas de Sâúde se ocorrto palestras de conscienttzaçáo para a
população.

Sendo o que tínhamos para ò mqmefttô, colc^samo-nos à disposição para
quaisquer outras informações que se fizerem necessárias.

Atencfosamente,

Dep da Afe

QlbatoPiidni

Picini
Especializada
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Estafto th Sio Ptuto

SESAP 10.4

Sra. Subsecretária

Em atenção ao Requerimento ns 101/2020, de autoria da Nobre Edil Janaína Ballarís, no

que tange ao item n- 04, informamos que será solicitado Junto à Divisão de Educação

Permanente, a inclusão deste tema para capacitação dos servidores técnicos das Unidades de

Saúde da Família, após o término da Pandemia.

Haja vista que o dia Instituído na presente Lei data-se 12 de Maio e atualmente

encontramo-nos em cenário Pandêmíco, o qual é expressa a normativa de distanciamento

social, momentaneamente as palestras junto à população serão realizadas posteriores à tal data.

Oütrossim, destacamos que será divulgado ás Unidades de Saúde da Família quanto ao

cumprimento da Presente Lei, conforme data anual, reafizando-se palestras e demais ações

junto è população, para orientação e conscientização sobre o tema.

Sendo o que tinha a Informar, encontro-me à disposição para maiores esclarecimentos

e demais provimentos.

Em, 13/05/2020

Desírée Araujo<l

Resp. Departamento de Básica
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Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado t/ê Sio Pauh

Pape) para informação, rubricado como folha n**. - -

REQUERIMENTO 101/20 «« 26/05/2020
Do fr. («)

Subsecretária de Atençfto à Sbúde
Sra. Subsecretária,

Diante ao questionamento do item n° 4, informo que o Grupo de apoio aos Eventos de

Enfermagem, irá incluir a data no Calendário de Eventos para o ano de 2021 e divulgar nas

Unidades de Saúde da FamÜia.

Em. 26/05/2020.

Enfa. Elisabete Ro^srDomingues
Divisão de Enfermagem

iO.OJ.

Srv. O-Ci

O^íqn^. -tocCji rr^ ̂  -6  •sjv-v>j^v:.AO

cio. '^4U.rNK<-^^

"^^j^rvv\jurv\QKjui^ ,

Doríai
S«bl«';f«13ri>;
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Praia Grande, 22 de junho de 2020.

Secretária de Assistência Social,

SRA. GISELE DOMINGUES

Assunto: Requerimento n° 0101/2020
Vereadora Janaina Ballaris- fíbromialgia

Em atendimento ao acima exposto, temos a relatar que os profissionais das equipes técnicas de

todas as unidades de serviços, projetos e programas sodoassistenciais, Incluindo os CRAS, realizam o

acolhimento e o atendimento, de forma individualizada e personalizada, às demandas apresentadas pelos

indivíduos e/ou famílias que procuram os serviços. Nessa perspectiva, atuam de forma ética e buscam no

trabalho em rede, os protocolos e encaminhamentos necessários as demandas de saúde.

Durante o período em que as pessoas encontram-se no aguardo ou no próprio atendimento, são

ouvidas e respeitadas suas limitações, sejam elas físicas, mentais ou psicológicas, buscando auxílio em

outro membro da família nuclear, extensiva, ou grupo de apoio, quando necessário.

Sendo o que tínhamos para o momento.

^m,iteVàÍs?aÀtos
Departamento de Proteção Social

SEAS 8.4
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